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NÃO

Julgamento
10/03/2017

Publicação
17/03/2017

Divulgação
16/03/2017

Notificação 01

Notificação 02

Status da Conclusão
REGISTRAR

Ementa

Ementa: ATOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. REGISTRAR. LEGALIDADE DOS ATOS E
DOS CÁLCULOS DOS BENEFÍCIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

Decisão

Processo n°        23.475-3/2016 e outros
Assunto        Benefícios Previdenciários
Relator        Conselheiro VALTER ALBANO
Sessão de Julgamento        6 a 10-3-2017 – Tribunal Pleno (Plenário Virtual)

ACÓRDÃO N° 74/2017 – TP (Plenário Virtual)

Resumo: ATOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. REGISTRAR. LEGALIDADE DOS ATOS E
DOS CÁLCULOS DOS BENEFÍCIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

Vistos, relatados e discutidos os referidos processos.

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, por unanimidade,
acompanhando o voto do Relator e de acordo com os pareceres do Ministério Público



de Contas, com base no artigo 43, II, da Lei Complementar n° 269/2007 ( Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), c/c o artigo 29, XXIV, da Resolução n°
14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), em
REGISTRAR o(s) ato(s) de benefícios previdenciários, bem como as respectivas planilhas
de proventos de acordo com a fundamentação legal dos seguintes processos:

ORDEM
DA PAUTA

PROCESSOS
N°S

INTERESSADOS(AS)

16
23.475-
3/2016

JOSELINA PAULA METRAN

17
22.859-
1/2016

EUDES ALVES ORMOND

18
15.342-
7/2016

SUAIR SIMÃO SILVA

19
23.482-
6/2016

HILDA MARIA SOARES DA SILVA

20
23.469-
9/2016

MARIA TEREZA FERNANDES

21
22.355-
7/2016

FRANCISCO CANIDÉ DE BRITO

22
20.252-
5/2016

AILTON EVERALDO DE ALMEIDA

23
16.345-
7/2016

ELI MARIA TEIXEIRA RIBEIRO ROSA

24
18.294-
0/2016

DINALVA BENEDITA DO NASCIMENTO

25
22.666-
1/2016

ROBERTO DA ROSA SANTOS

26
22.796-
0/2016

JORGE LUIZ MARQUES PONTES

27
22.810-
9/2016

MARIA AUXILIADORA DA CONCEIÇÃO SILVA

28
20.412-
9/2016

MARIA TEREZINHA MILANI GASPAROTO

29
18.840-
9/2016

NEIDE OLIVEIRA DA SILVA

30
22.064-
7/2016

ANA LÚCIA DE BARROS



31 18.579-
5/2016

MARIA DE JESUS PEREIRA SOUSA

32
22.824-
9/2016

BENEDITA HELEM DE OLIVEIRA SANTOS

33
22.839-
7/2016

PLÍNIO DE MORAIS GOMES

34
22.853-
2/2016

IVONETE MOURA DO NASCIMENTO

35
22.958-
0/2016

BENEDITO DA COSTA E SILVA

36
22.966-
0/2016

MANOEL JORGE NETO

37
23.091-
0/2016

LEILA BRANDÃO MOLINA

38
23.457-
5/2016

ENAIR REGINA MARTINS

39
3.718-
4/2017

ELCY FRANCISCA DE SIQUEIRA

40
23.905-
4/2016

JOÃO GOMES FILHO

41
23.899-
6/2016

LUELY RIBEIRO DE BARROS SANTOS E SILVA

42
23.823-
6/2016

ALICE RAMBO BIRCK

43
23.463-
0/2016

NADEMIR ALVES CORREA SILVA

44
23.204-
1/2016

JOÃO BARBOSA DOS SANTOS

45
20.339-
4/2016

AURELINA NEVES DE ALMEIDA

46
12.111-
8/2016

IZABEL JOSÉ FERREIRA

47
13.242-
0/2016

VANETE BRITO DOS SANTOS MORAIS / RAIMUNDO
CONCEIÇÃO COELHO BARROS / SÂMELLA COELHO DOS
SANTOS

48
23.791-
4/2016

DAMIÃO MOREIRA NUNES / ANTÔNIA MOREIRA NUNES

49 23.120- LÚCIO CARLOS RAMOS DE OLIVEIRA / ADAIR CLEUZA DOS



7/2016 SANTOS OLIVEIRA

51
18.404-
7/2016

EDUARDO SIMIONI / LEDI DE FÁTIMA HEIMENDINGER SIMIONI

53
20.661-
0/2015

IZÍDIO NASCIMENTO QUEIROZ / MARIA DO SOCORRO SOUSA
DIAS QUEIROZ

54
15.775-
9/2015

SANTANA TENUTES FILHO / ANDREIA SOARES DE SOUZA

55
15.753-
8/2015

JARDILINA MARTINS SURIANO / VICENTE DE PAULA BARBOSA
SILVA

56
9.825-
6/2015

FRANCISCA SMOLARSKI DE OLIVEIRA / ORIDES DE OLIVEIRA

57
22.869-
9/2016

RAMON AGUNIA SILVA

58
20.828-
0/2016

EDEVAL CAMARGO DE MIRANDA

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos, com exceção dos processos físicos
que deverão ser devolvidos ao órgão de origem.

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ CARLOS NOVELLI, WALDIR JÚLIO TEIS,
DOMINGOS NETO e LUIZ CARLOS PEREIRA, e o Conselheiro Substituto JOÃO BATISTA
CAMARGO, em substituição ao Conselheiro SÉRGIO RICARDO.

Publique-se.

Sala das Sessões, 10 de março de 2017.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
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